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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

INDICAÇÃO Nº 

VEREADOR: BRENO GARIBALDE
Senhor Presidente,

A educação infantil constitui direito fundamental assegurado pela Constituição Federal e representa um dos pilares essenciais para o desenvolvimento social. Para que esse direito seja plenamente exercido, especialmente em comunidades trabalhadoras como o bairro Porto Dantas, é indispensável que o horário de funcionamento das unidades de ensino seja compatível com a jornada laboral dos pais e responsáveis.
Atualmente, o encerramento precoce das atividades nas creches tem gerado transtornos significativos às famílias do bairro Porto Dantas, que enfrentam dificuldades para conciliar o horário de saída do trabalho com a busca das crianças nas unidades escolares. Essa incompatibilidade compromete a organização da rotina familiar e, em muitos casos, coloca em risco a permanência dos responsáveis em seus empregos. Cabe ao Município oferecer um serviço educacional que considere a realidade da população, garantindo um ambiente seguro, acolhedor e pedagogicamente adequado para as crianças durante todo o período necessário.
Diante desse cenário, e considerando que compete à Secretaria Municipal da Educação – SEMED planejar, organizar e administrar a rede municipal de ensino de Aracaju,
Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que seja solicitado à Senhora Edna Amorim, Secretária Municipal da Educação, que adote as providências necessárias para avaliar e viabilizar a ampliação do horário de funcionamento das creches situadas no bairro Porto Dantas, de modo a oferecer maior suporte às famílias trabalhadoras e garantir o pleno acesso das crianças à educação infantil.
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BRENO GARIBALDE,
Vereador.
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